
INDICAÇÃO Nº 
3529
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, urgentes estudos e providências objetivando a realização de um convênio para a doação de um caminhão-pipa para o Município de Santa Lúcia.

JUSTIFICATIVA


Segundo fomos informados pelo Vice-Presidente da Edilidade local, Vereador Reginaldo Amaro, do PCdoB, por meio do Ofício Gab. nº 004/2011, datado de 08/12/2011 (cópia anexa), o  Município de Santa Lúcia possui apenas um veículo apropriado para o carregamento de água, o qual se encontra em condições precárias de funcionamento. Tanto o veículo como o seu tanque são velhos e já não conseguem mais dar conta das necessidades surgidas no dia-a-dia da administração municipal.


Como o município não possui condições orçamentárias próprias para a aquisição de um novo caminhão-pipa, a única alternativa que resta é a realização de um convênio Estado/Município visando dotar Santa Lúcia deste tipo de veículo, indispensável para o fornecimento de água à população em situação de necessidade e que poderá, inclusive, ser utilizado no atendimento de possíveis ocorrências de incêndio.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi, Deputada Leci Brandão

Deputad oPedro Bigardi

Deputad aLeci Brandão
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